
- P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE C R U Z M A C H A D O -
E S T A D O D O P A R A N Á

CEP 84.620

H K K M K H

Z3SI S» 353/90

DATA - 24 de novembro de 1.990.
StÍMPIA - Proíbe o transporte e o armazenamento de combus-
tível que contenha metanol, bem como sua distribuição •
comercialização» no Município de Cruz Machado e dá outrai

providências»

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Betado do Paraná» no uso de su-

as atribuições legais»
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se-

guinte Lei:

Artigo lfi - Fica proibido o transporte e o armazenamento de

combustível que contenha metanol» bem como na distribuição e comercializa
cão» no Município de Cruz Machado*

Artigo 28 - Os infratores serão punidos com a cassação da lioej
ca de funcionamento do estabelecimento*

Parágrafo tfnioo - A sanção prevista no caput deste Artigo, não
exime os infratores de responsabilidade civil e criminal, bem como das
demais sanções previstas em Lei»

Artigo 3fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção» revogadas as disposições em contrário.

Edifício
novembro de 1.99

o dSwPrefeltura Municipal de Cruz Machado/Pr.» em 24 de
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